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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 30/2004

Segundo comunicação do Ministério da Economia,
a Portaria n.o 149-B/2004, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 36, suplemento, de 12 de Fevereiro
de 2004, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam:

1 — No n.o 5.o, alínea b), onde se lê «Ligações de vídeo:
E 81×(número de dias da validade da licença/180 dias);»
deve ler-se «Ligações de vídeo: E 81×Nm×(número de
dias da validade da licença/180 dias);».

2 — No anexo, n.o 2.6.1, «Ligações hertzianas mul-
tivia», onde se lê «22602 — Feixes hertzianos bidirec-
cionais — E 30×Nk×Nm» deve ler-se «22602 — Feixes
hertzianos bidireccionais — E 3×Nk×Nm».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 11 de Fevereiro de 2004. — O Secretário-Ge-
ral, José M. Sousa Rego.

Declaração de Rectificação n.o 31/2004

Segundo comunicação do Ministério das Finanças,
a Portaria n.o 150/2004, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 37, de 13 de Fevereiro de 2004, cujo
original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral,
saiu com as seguintes inexactidões, que assim se rec-
tificam:

Na lista dos países, onde se lê «16) Ilhas Cocos e
Kelling;» deve ler-se «16) Ilhas Cocos o Keeling;», onde
se lê «34) Ilhas Keslim;» deve ler-se «34) Ilha de
Queshm;», onde se lê «54) Ilhas Pacífico;» deve ler-se
«54) Ilhas do Pacífico não compreendidas nos restantes
números;», onde se lê «72) Ilhas Svalbard;» deve ler-se
«72) Ilhas Svalbard (arquipélago Spitsbergen e ilha
Bjornoya);».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 10 de Março de 2004. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 304/2004
de 23 de Março

O Estatuto dos Militares das Forças Armadas, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com
as alterações introduzidas pelas Leis n.os 12-A/2000, de
24 de Junho, e 25/2000, de 23 de Agosto, e pelos Decre-
tos-Leis n.os 66/2001, de 22 de Fevereiro, e 232/2001,
de 25 de Agosto, veio estabelecer novas formas de
ingresso nos quadros especiais de sargentos, exigindo
um novo enquadramento da formação que habilita esse
ingresso.

A Portaria n.o 145/2002, de 15 de Fevereiro, veio con-
cretizar esse desígnio, aproveitando igualmente para
conciliar as especificidades da formação militar com os
novos modelos aprovados para os cursos tecnológicos
do ensino secundário pelo Decreto-Lei n.o 7/2001, de
18 de Janeiro, e para os cursos profissionais ministrados
nas escolas profissionais regulados pelo Decreto-Lei

n.o 4/98, de 8 de Janeiro, consagrando duas modalidades
de cursos de formação de sargentos e respectivas matri-
zes curriculares e o estágio técnico-militar.

Importa, agora, adequar o regulamento escolar dos
cursos de formação e do estágio técnico-militar, esta-
belecendo, nomeadamente, as regras de admissão aos
cursos, da organização, funcionamento e orientação do
ensino, do regime de frequência e situação dos alunos
e seu ingresso nos respectivos quadros especiais.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do n.o 3.o da Portaria n.o 145/2002,

de 15 de Fevereiro, na redacção que lhe foi dada pela
Portaria n.o 1044/2003, de 23 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e da
Defesa Nacional, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento Escolar dos Cursos
de Formação de Sargentos (CFS) e dos Estágios Téc-
nico-Militares de Sargentos (ETM), que habilitam ao
ingresso no quadro permanente da Força Aérea, adiante
designado por Regulamento, anexo à presente portaria
e da qual faz parte integrante.

2.o O presente Regulamento aplica-se aos CFS e ETM
iniciados a partir do ano lectivo de 2001-2002, inclusive.

3.o O disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o
do Regulamento é aplicável somente a partir do ano
lectivo de 2006-2007, inclusive, vigorando transitoria-
mente o limite de 29 anos de idade.

4.o O disposto no artigo 33.o do Regulamento é apli-
cável somente a partir do ano lectivo 2003-2004, inclu-
sive, devendo entretanto os alunos do CFS — moda-
lidade 12.o ano ingressar no respectivo quadro especial
à esquerda dos alunos do CFS — modalidade 9.o ano
que terminem o curso com aproveitamento no mesmo
ano.

5.o É revogada a Portaria n.o 505/95, de 27 de Maio.

Pelo Ministro de Estado e da Defesa Nacional, Hen-
rique José Praia da Rocha de Freitas, Secretário de Estado
da Defesa e Antigos Combatentes, em 3 de Março de
2004.

ANEXO

REGULAMENTO ESCOLAR DOS CURSOS DE FORMAÇÃO DE SAR-
GENTOS E DOS ESTÁGIOS TÉCNICO-MILITARES DE SARGENTOS
DA FORÇA AÉREA.

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito de aplicação

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento estabelece as regras de
admissão, frequência e funcionamento dos cursos de
formação de sargentos (CFS) e dos estágios técnico-
-militares (ETM) a que se refere o artigo 260.o do Esta-
tuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR) e que
habilitam ao ingresso nos quadros especiais de sargentos
do quadro permanente (QP) da Força Aérea.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

As disposições do presente Regulamento aplicam-se
aos CFS e ETM ministrados no Centro de Formação
Militar e Técnica da Força Aérea (CFMTFA).
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CAPÍTULO II

Cursos de formação e estágios técnico-militares

Artigo 3.o

Modalidades de cursos de formação

Consoante as habilitações exigidas para a sua fre-
quência, os CFS revestem duas modalidades:

a) CFS — modalidade 9.o ano;
b) CFS — modalidade 12.o ano.

Artigo 4.o

Regime de admissão

A admissão à frequência dos CFS e dos ETM é feita
por concurso.

Artigo 5.o

Abertura do concurso

A abertura do concurso é determinada por despacho
do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea (CEMFA)
e deve ser divulgada com a antecedência mínima de
três meses em relação à data de início dos CFS e ETM.

Artigo 6.o

Requisitos de admissão

1 — Só podem ser admitidos a concurso para fre-
quência dos CFS sargentos e praças em regime de con-
trato (RC) que satisfaçam os seguintes requisitos:

a) Ter o 9.o ano ou o 12.o ano de escolaridade
ou equivalente, respectivamente para o CFS —
modalidade 9.o ano e o CFS — modalidade
12.o ano;

b) Ter menos de 27 anos de idade em 31 de Dezem-
bro no ano de início do curso, no caso de fre-
quência do CFS — modalidade 9.o ano;

c) Ter menos de 29 anos de idade em 31 de Dezem-
bro no ano de início do curso, no caso de fre-
quência do CFS — modalidade 12.o ano;

d) Ter cumprido, à data do início do curso, o
mínimo de três anos de serviço efectivo contados
a partir da data da conclusão da instrução com-
plementar, podendo, em condições excepcio-
nais, este prazo ser reduzido por despacho do
CEMFA;

e) Pertencer à especialidade para que se encontra
aberto o concurso;

f) Possuir as qualidades físicas e psicológicas
adequadas;

g) Não ter sido eliminado ou desistido em anterior
CFS ou ETM;

h) Não ter antecedentes criminais.

2 — Podem ainda candidatar-se à frequência do CFS
os militares pertencentes à especialidade do serviço de
saúde ou a outras sem correspondência no QP desde
que satisfaçam os requisitos estabelecidos no número
anterior, além de outros requisitos previamente defi-
nidos por despacho do CEMFA.

3 — Podem ser admitidos a concurso para os ETM
candidatos militares e civis que satisfaçam, para além
dos previstos nas alíneas f), g) e h) do número anterior,
os requisitos seguintes:

a) Ser titular de curso de qualificação profissional
de nível 3 adequado ao ingresso nos quadros

especiais de sargentos do QP da Força Aérea,
nos termos definidos por despacho do CEMFA;

b) Ter menos de 29 anos de idade em 31 de Dezem-
bro do ano de início do ETM.

Artigo 7.o

Requerimento de admissão

O pedido de admissão a concurso é formulado em
requerimento dirigido ao CEMFA e instruído com os
documentos comprovativos de que o requerente reúne
os requisitos exigidos.

Artigo 8.o

Provas de selecção

1 — Os candidatos admitidos a concurso são sujeitos
à prestação das seguintes provas de selecção:

a) Provas de aptidão cultural, para os candidatos
ao CFS — modalidade 9.o ano;

b) Provas de avaliação de conhecimentos, para os
candidatos ao CFS — modalidade 12.o ano que
não reúnam os pré-requisitos;

c) Provas de aptidão musical, para os candidatos
destinados à especialidade de banda e fanfar-
ras — músicos e clarins (MUS/CLAR);

d) Prova de avaliação científico-tecnológica, para
os candidatos ao ETM;

e) Exames psicotécnicos;
f) Inspecções médicas;
g) Provas de aptidão física.

2 — A matriz, o conteúdo e as condições de aprovação
nas provas, bem como os pré-requisitos de admissão
por especialidade, são definidos por despacho do coman-
dante de Pessoal da Força Aérea (CPESFA), sob pro-
posta do director de Instrução (DINST).

3 — A apreciação das provas é feita por um júri,
nomeado pelo CPESFA, cujos elementos têm formação
nas áreas a que respeitam as provas de selecção.

Artigo 9.o

Classificação dos candidatos

1 — A classificação final dos candidatos à frequência
dos CFS — modalidade 9.o ano obedece aos seguintes
critérios:

a) Para os destinados ao curso de banda e fan-
farras, a classificação final apurada é a que
resulta da aplicação da seguinte fórmula:

C = 4×PC+6×CAM +PS10
onde:

C = classificação final;
PC = classificação das provas de aptidão

cultural;
CAM = classificação da prova de aptidão

musical;
PS = valor correspondente à ponderação do

tempo de serviço efectivo prestado à data
de início do curso, previamente definido
por despacho do general CEMFA;

b) Para os destinados aos restantes cursos, a clas-
sificação final apurada é a obtida nas provas
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de aptidão cultural, acrescida do valor corres-
pondente à ponderação do tempo de serviço
efectivo prestado à data de início do curso,
previamente definido por despacho do gene-
ral CEMFA.

2 — A classificação final dos candidatos à frequência
dos CFS — modalidade 12.o ano obedece aos seguintes
critérios:

a) Para os destinados ao curso de bandas e fan-
farras, a classificação final apurada é a que
resulta da aplicação da seguinte fórmula:

C = 4×S+6×CAM+PS10
onde:

C = classificação final;
S = classificação final do curso do ensino

secundário;
CAM = classificação da prova de aptidão

musical;
PS = valor correspondente à ponderação do

tempo de serviço efectivo prestado à data
de início do curso, previamente definido
por despacho do general CEMFA;

b) Para os destinados aos restantes cursos, a clas-
sificação final apurada é a que resulta da clas-
sificação final do curso do ensino secundário,
acrescida do valor correspondente à ponderação
do tempo de serviço efectivo prestado, previa-
mente definido por despacho do CEMFA.

3 — A classificação final dos candidatos à frequência
dos CFS — modalidade 12.o ano que concluíram o
ensino secundário em dois ciclos de estudos (10.o e
11.o anos e 12.o ano) é determinada pela soma das per-
centagens de 60% e 40% das classificações finais obtidas
nos 10.o e 11.o anos e no 12.o ano de escolaridade,
respectivamente.

4 — A classificação dos candidatos à frequência dos
ETM obedece a critérios previamente definidos
pelo CEMFA.

CAPÍTULO III

Fixação e preenchimento de vagas

Artigo 10.o

Fixação das vagas

O número de vagas para admissão aos CFS e aos ETM
é fixado anualmente por despacho do Ministro de Estado
e da Defesa Nacional, sob proposta do CEMFA.

Artigo 11.o

Preenchimento das vagas

1 — À frequência dos CFS e ETM são admitidos os
candidatos aprovados, até ao preenchimento do número
de vagas fixado para a respectiva especialidade, por
ordem decrescente da classificação final obtida nas pro-
vas de selecção.

2 — Em caso de igualdade de classificação final entre
dois ou mais candidatos, prefere o mais antigo.

3 — As vagas sobrantes podem, por despacho do
CPESFA, ser colocadas a concurso numa 2.a fase de
candidatura.

CAPÍTULO IV

Ensino e classificação escolar

Artigo 12.o

Orientação do ensino

1 — O ensino nos CFS é ministrado segundo as ver-
tentes seguintes:

a) Componentes de formação geral, formação
científico-tecnológica e formação militar e aero-
náutica destinadas a assegurar a aquisição de
conhecimentos necessários ao desempenho das
funções nos respectivos quadros especiais;

b) Formação comportamental, consubstanciada
numa sólida educação militar, moral e cívica,
tendo em vista desenvolver nos alunos as apti-
dões adequadas à sua condição de militar;

c) Preparação física como suporte do adestra-
mento militar, com o objectivo de conferir aos
alunos o desembaraço e o treino físico impres-
cindíveis ao cumprimento das suas missões
futuras.

2 — A estrutura curricular dos cursos compreende:

a) Disciplinas integradas em componentes de
formação;

b) Formação em contexto de trabalho;
c) Estágio com a duração de um trimestre.

3 — O ensino é ministrado através de lições, con-
ferências, trabalhos de aplicação individual ou de
grupo, visitas de estudo e formação em contexto de
trabalho.

4 — Os ETM compreendem formação militar e téc-
nica e um estágio, nos termos a definir por despacho
do CEMFA, com o objectivo de exercitar as capaci-
dades do aluno para o desempenho das funções que
lhe irão ser cometidas como sargento do QP.

Artigo 13.o

Avaliação e classificação dos CFS

1 — A avaliação constitui um processo regulador
das aprendizagens, orientador do percurso escolar e
certificador das diversas aquisições de saberes reali-
zadas pelos alunos ao longo do curso, nos termos fixa-
dos em diploma próprio.

2 — A classificação e o aproveitamento escolar do
CFS são regulados no diploma referido no número
anterior.

Artigo 14.o

Classificações e aproveitamento escolar dos ETM

1 — A classificação final do ETM é obtida pela apli-
cação da seguinte fórmula:

Cf = PAC+ETM
2

sendo:

Cf = classificação final para efeito de ingresso
no QP;

PAC = classificação obtida na prova de avaliação
científico-tecnológica, referida na alínea d) do
n.o 1 do artigo 8.o;

ETM = classificação obtida no plano curricular
do ETM.
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2 — As classificações são dadas a conhecer aos alu-
nos através da afixação em pautas.

3 — São considerados como tendo concluído o ETM
com aproveitamento os alunos que obtiverem apro-
vação em todas as disciplinas e realizarem o estágio
com a classificação de Apto.

Artigo 15.o

Formação em contexto de trabalho e estágio

1 — A formação em contexto de trabalho e o estágio
têm lugar durante os 1.o e 2.o anos e no último ano
curricular do curso, respectivamente, e destinam-se a
exercitar, através de instrução caracterizada pela apli-
cação prática, as capacidades do instruendo para o
desempenho das funções que lhe irão ser cometidas no
âmbito do seu quadro especial.

2 — O tutor da formação em contexto de trabalho
e do estágio elabora um relatório de desempenho e
entrega-o ao coordenador da formação.

3 — Ao coordenador da formação em contexto de
trabalho e do estágio compete:

a) Verificar se o plano está a ser cumprido;
b) Colaborar com a área funcional na resolução

de qualquer dificuldade;
c) Comunicar de imediato ao director de curso os

factos relevantes que possam comprometer o
êxito do curso;

d) Proceder ao preenchimento, juntamente com o
tutor da formação em contexto de trabalho e
do estágio, das «Grelhas de avaliação», devendo
a última ser acompanhada de relatório descri-
tivo sobre o trabalho desenvolvido pelo aluno
durante o período de estágio;

e) Proceder à entrega ao director de curso dos
documentos referidos na alínea anterior.

4 — O aluno, no final da formação em contexto de
trabalho e do estágio, apresenta um relatório das acti-
vidades desenvolvidas e do objectivo das mesmas.

Artigo 16.o

Reclamações e recursos

1 — Os alunos podem reclamar das classificações
periódicas e finais atribuídas nos dois dias úteis ime-
diatos à afixação das pautas ou à consulta da respectiva
prova, consoante os casos.

2 — Decorrido o prazo de cinco dias úteis sem que
haja sido proferida decisão, considera-se a reclamação
tacitamente indeferida.

3 — Quando a reclamação não for, no todo ou em
parte, atendida, assiste ao reclamante o direito de inter-
por recurso hierárquico, no prazo de dois dias úteis,
para o comandante do CFMTFA, que proferirá decisão,
ouvido o conselho escolar, no prazo de 15 dias.

CAPÍTULO V

Regime escolar

Artigo 17.o

Obrigatoriedade de presença

Durante a frequência do curso e do estágio, é obri-
gatória a presença dos alunos em todas as actividades
escolares que se encontrem a frequentar.

Artigo 18.o

Efeitos das faltas

Considera-se não ter aproveitamento escolar num ano
o aluno que, por motivo de doença ou acidente, perfaça
nesse ano:

a) Nos CFS, 30 dias seguidos ou 60 interpolados
de faltas de comparência às aulas ou estágio;

b) No ETM, 15 dias seguidos ou 30 interpolados
de faltas de comparência às aulas ou estágio.

Artigo 19.o

Repetição do ano

1 — O CPESFA pode, ouvido o DINST, autorizar,
por uma só vez em todo o curso, a repetição do ano
ao aluno que não tenha tido aproveitamento escolar
nos termos do artigo anterior.

2 — A autorização a que se refere o número anterior
depende de requerimento do interessado a dirigir ao
CPESFA no prazo de 20 dias a contar da data do seu
conhecimento de que não teve aproveitamento escolar.

3 — Quando o não aproveitamento escolar seja
devido a faltas motivadas por acidente em serviço ou
doença adquirida por motivo do mesmo, o aluno tem
direito à repetição do ano, por uma só vez, devendo
declarar, por escrito, que pretende fazer uso desse
direito no prazo estabelecido no número anterior.

CAPÍTULO VI

Desistência e eliminação dos alunos

Artigo 20.o

Desistência

1 — O aluno pode, em qualquer altura, desistir da
frequência do CFS ou do ETM mediante declaração
escrita apresentada ao comandante do CFMTFA.

2 — Os alunos que declarem desistir ficam sujeitos
ao pagamento de uma indemnização ao Estado, nos
termos e montantes fixados por despacho do CEMFA,
tendo em conta os custos envolvidos na formação minis-
trada e a expectativa de afectação funcional do militar.

Artigo 21.o

Exclusão

Os alunos são eliminados da frequência dos cursos
nos seguintes casos:

a) Por falta de aproveitamento escolar;
b) Por motivos disciplinares;
c) Por incapacidade física ou psíquica devidamente

comprovada.

Artigo 22.o

Eliminação por falta de aproveitamento escolar

É automaticamente eliminado o aluno que:

a) Não obtenha aproveitamento escolar, salvo nos
casos em que haja lugar à aplicação do disposto
no artigo 19.o;

b) Não obtenha no estágio a classificação de Apto.
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Artigo 23.o

Eliminação por motivos disciplinares

1 — O CPESFA pode, sob proposta do DINST, eli-
minar da frequência do curso o aluno que:

a) Revele falta de idoneidade moral, de carácter
ou de outras qualidades essenciais inerentes ao
desempenho das funções militares, comprova-
das em processo próprio;

b) Revele notória e persistente falta de aplicação
escolar ou de vocação para a carreira militar,
comprovada em processo próprio;

c) Tenha sofrido punições que, por si ou por suas
equivalências, nos termos definidos no Regu-
lamento de Disciplina Militar (RDM), excedam
20 dias de prisão escolar.

2 — É automaticamente excluído da frequência do
curso o aluno que sofra punição disciplinar que, nos
termos do RDM, implique a passagem à situação de
reserva de disponibilidade.

Artigo 24.o

Eliminação por incapacidade física ou psíquica

É eliminado da frequência do CFS ou ETM o aluno
que seja julgado física ou psiquicamente incapaz para
o serviço por decisão da Junta de Saúde da Força Aérea,
homologada pelo CPESFA.

Artigo 25.o

Efeitos da eliminação e desistência

O aluno eliminado ou que desista fica definitivamente
inibido de concorrer aos CFS ou ETM.

CAPÍTULO VII

Vida interna e administração

Artigo 26.o

Regime de frequência

1 — Os alunos estão sujeitos, durante a frequência
do curso e do estágio, ao regime de internato, a que
corresponde a obrigatoriedade de comparecer às for-
maturas e refeições e a pernoitar no CFMTFA.

2 — O comandante do CFMTFA pode, a requeri-
mento do aluno, conceder outro regime de frequência
dos cursos e estágios.

Artigo 27.o

Deveres escolares

No âmbito da actividade escolar, são deveres dos
alunos:

a) Dedicar ao estudo e actividades escolares toda
a sua inteligência, capacidade, vontade e zelo;

b) Ser assíduo e pontual nas actividades escolares
e nos actos de serviço;

c) Cumprir exacta e prontamente as determina-
ções relativas às actividades escolares e aos actos
de serviço para que forem nomeados;

d) Zelar pela conservação, asseio e apresentação
das instalações, alojamentos, mobiliário e mate-
rial escolar;

e) Receber, por empréstimo, as publicações esco-
lares necessárias ao estudo das matérias cons-
tantes dos planos curriculares.

Artigo 28.o

Incompatibilidades

O regime de frequência do curso e estágio é incom-
patível com o desempenho de outras funções que não
se enquadrem no regime escolar.

Artigo 29.o

Prémios escolares

São atribuídos prémios escolares a definir pelo
CPESFA, ouvido o DINST:

a) Ao 1.o classificado de cada modalidade de CFS;
b) Aos alunos que, em cada curso, obtiverem clas-

sificação final igual ou superior a 16 valores.

Artigo 30.o

Licenças e férias escolares

1 — Compete ao CPESFA definir o regime de licen-
ças dos alunos, tendo em atenção a regulamentação geral
e o regime escolar dos cursos.

2 — Os períodos de férias escolares do Natal, Car-
naval e Páscoa são fixados anualmente no plano de acti-
vidades escolares.

CAPÍTULO VIII

Regime disciplinar

Artigo 31.o

Disciplina

1 — Sem prejuízo da aplicação do RDM, os alunos
estão sujeitos às sanções disciplinares escolares previstas
no Regulamento Disciplinar Escolar aprovado pelo
CEMFA.

2 — As sanções escolares são averbadas no registo
biográfico individual, sendo automaticamente relevadas
com o ingresso do aluno no respectivo quadro especial.

Artigo 32.o

Louvores e recompensas

1 — Sob proposta do DINST, o CPESFA pode atri-
buir louvores e recompensas aos alunos que se eviden-
ciem pelo seu mérito escolar ou por actos ou compor-
tamentos exemplares.
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2 — Os louvores e recompensas podem ser individuais
ou colectivos, sendo o louvor publicado em ordem de
serviço e averbado no registo biográfico do aluno.

CAPÍTULO IX

Disposições diversas

Artigo 33.o

Ingresso nos quadros especiais

Os alunos do CFS — modalidade 9.o ano quando fre-
quentem o 3.o ano e os do CFS — modalidade 12.o ano
consideram-se do mesmo curso, ingressando no respec-
tivo quadro especial nos termos previstos no EMFAR.

Artigo 34.o

Graduações

Sem prejuízo de um regime eventualmente mais favo-
rável de que já beneficiem, os alunos são graduados:

a) Relativamente aos CFS — modalidade 9.o ano,
no posto de furriel na data em que iniciem o
2.o ano curricular do curso;

b) Relativamente aos CFS — modalidade 12.o ano,
no posto de furriel na data de início do curso;

c) Relativamente aos ETM, no posto de segun-
do-sargento na data do início do estágio.

Artigo 35.o

Precedência

A precedência entre alunos é determinada por:

a) Antiguidade dos respectivos cursos, se se tratar
de alunos a frequentar anos escolares diferentes;

b) Antiguidade de acordo com o EMFAR, se se
tratar de alunos do mesmo ano escolar.

Artigo 36.o

Chefe de curso e de turma

1 — O aluno mais antigo das diferentes especialidades
é nomeado, em cada ano escolar, chefe de curso.

2 — O aluno mais antigo de cada turma é nomeado
chefe de turma.

3 — As atribuições do chefe de curso e de turma são
definidas pelo CFMTFA.

Artigo 37.o

Diplomas

Aos alunos que concluírem com aproveitamento o
respectivo curso, incluindo o estágio, será conferido pelo
CPESFA o diploma de fim do curso.

Artigo 38.o

Registos

1 — Cada curso tem um livro onde são lavrados os
termos de:

a) Abertura e encerramento do curso;
b) Matrícula, frequência e resultados obtidos na

avaliação escolar dos alunos.

2 — O livro de curso, os registos individuais de ava-
liação escolar, as pautas de classificação das disciplinas
e os boletins de classificação de estágio constituem docu-
mentos de conservação permanente.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 305/2004

de 23 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alcácer
do Sal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à CAMBACO — Gestão e Ser-
viços, L.da , com o número de pessoa colec-
tiva 505348861 e sede na Rua de Ana de Castro Osó-
rio, 9, 4.o, esquerdo, 2720-036 Damaia, a zona de
caça turística da Herdade do Monte da Pedra (pro-
cesso n.o 3570-DGF), englobando os prédios rústicos
sitos na freguesia de Santa Maria, município de Alcá-
cer do Sal, com a área de 234 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à aprovação do projecto de arquitec-
tura do pavilhão de caça, apresentado em 28 de
Agosto de 2003, à conclusão da obra no prazo de
12 meses a contar da data de notificação da aprovação
do projecto, à verificação da conformidade da obra
com o projecto aprovado e à legalização dos dois
quartos previstos, caso sejam afectos à exploração
turística.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas c) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

5.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2004.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 20 de
Fevereiro de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 10 de
Fevereiro de 2004.


